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Código 
do Ato

2024/00679467-3

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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33.2.1051666-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial
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Nº do Protocolo

14/08/2024 14:57:25

JUCERJA
Último arquivamento:

GREENFIVE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

NIRE: 33.2.1051666-3

Boleto(s): 104821187
Hash: 0D84B103-BAA6-422E-842C-3FE1E22462A9

00004555865 - 26/10/2021

2 0 2 4 / 0 0 6 7 9 4 6 7 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

GREENFIVE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Alexandre Andrade da Silva

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2132898989

E-mail: alexandreandrade2001@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 14/08/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

14/08/2024
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GREENFIVE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 30.048.398/0001-05 

NIRE 33.2.1051666-3 

 
Por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social, ROBERTO 

ALVES DA SILVA LIMA JUNIOR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, analista de sistemas, residente e domiciliado, na Avenida 

Jardins Santa Mônica nº 100 – bloco 03 - apto. 401, Barra da Tijuca, Rio de 

Janeiro, RJ, CEP 22.793-095, identidade nº 063.638-662, expedida pelo IFP/RJ 

e CPF nº 818.861.877-20 e DANIELA EICHLER SOARES, brasileira, casada pelo 

regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, residente e 

domiciliada na Avenida Jardins Santa Mônica nº 100 – bloco 03 - apto. 401, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.793-095, identidade nº. 077.689.198 

expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 002.538.607-76, únicos sócios da sociedade 

empresária limitada denominada GREENFIVE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA., com sede na Avenida das Américas, nº 1.155 – salas 509 e 510, Barra 

da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.631-903, inscrita no CNPJ sob o nº. 

30.048.398/0001-05, registrada na JUCERJA sob o NIRE nº 33.2.1051666-3, por 

despacho de 27/03/2018 e última alteração contratual registrada sob o nº 

3.806.036, por despacho de 08/11/2019, resolvem alterar o seu contrato 

social mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA ÚNICA – AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 

 Os sócios resolvem neste ato, aumentar o Capital Social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) com recursos da conta de Reserva de Lucros. 

Parágrafo único: Em virtude do aumento do capital social promovido nesta cláusula, o 

capital social passa a ter a seguinte redação: 

“O Capital Social, totalmente realizado e integralizado em moeda corrente do País, é de 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, distribuídas da seguinte forma: 

 

Nome dos Sócios 
Quant. de 

cotas 

Valor Unitário 

Em R$ 

Valor Total 

Em R$ 
Participação 

ROBERTO ALVES DA SILVA LIMA JUNIOR 285.000 1,00  285.000,00 95,00% 

DANIELA EICHLER SOARES 15.000 1,00 15.000,00 5,00% 

TOTAIS 300.000 1,00 300.000,00 100,00% 

 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GREENFIVE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
NIRE: 332.1051666-3 Protocolo: 2024/00679467-3 Data do protocolo: 14/08/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/08/2024 SOB O NÚMERO 00006398034 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 27AA8DB084A18D62C968B65A030498A66A1531777A9451622B203FEF40D2C90E
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 3/7



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: GREENFIVE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
NIRE: 332.1051666-3 Protocolo: 2024/00679467-3 Data do protocolo: 14/08/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 15/08/2024 SOB O NÚMERO 00006398034 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 27AA8DB084A18D62C968B65A030498A66A1531777A9451622B203FEF40D2C90E
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 4/7

 
 

2 

 

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES DO PRESENTE INSTRUMENTO, O CONTRATO SOCIAL NESTE ATO 

CONSOLIDADO PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – RAZÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

A Sociedade girará sob a denominação social de GREENFIVE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

LTDA, com sede e foro na Avenida das Américas, nº 1.155 – salas 509 e 510, Barra da Tijuca, Rio de 

Janeiro, RJ, CEP 22.631-903, podendo ter filiais em qualquer parte do Território Nacional, sendo seu 

prazo de duração, indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 

A Sociedade terá por objeto social: prestar serviços de assessoria técnica, como 

elaboração de planos estratégicos de sistemas de informação; projetos, implementação e 

manutenção de sistemas; planejamento e implementação de redes de teleprocessamento; 

processamento de dados de maneira geral; e demais serviços técnicos de informática nos 

campos em que se desdobrem.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social, totalmente realizado e integralizado em moeda corrente do País, é de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentas mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, distribuídas da seguinte forma: 

 

Nome dos Sócios 
Quant. de 

cotas 

Valor Unitário 

Em R$ 

Valor Total 

Em R$ 
Participação 

ROBERTO ALVES DA SILVA LIMA JUNIOR 285.000 1,00  285.000,00 95,00% 

DANIELA EICHLER SOARES 15.000 1,00 15.000,00 5,00% 

TOTAIS 300.000 1,00 300.000,00 100,00% 

 

CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio está restrita ao valor de suas cotas de Capital Social, 

não respondendo subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme art. 997, item VIII da Lei 

10.406/2002. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE  

A administração, representação ativa e passiva da sociedade, transações bancárias, 

comerciais e assinatura pela firma, caberá ao sócio ROBERTO ALVES DA SILVA LIMA JUNIOR, 

isoladamente, ficando o mesmo dispensado de prestar caução.  Entretanto, é vedado a todos os 
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sócios, o uso da firma para fins alheios aos objetivos da sociedade, tais como, avais, fianças, 

endossos e quaisquer outros títulos de favores que se assemelham. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PROLABORE 

Caberá aos sócios que prestarem serviços à firma, mensalmente, uma retirada a título "Pró-

labore", que será estipulada posteriormente, independente de alteração contratual, sendo 

decidido entre os sócios, por escrito, em documento à parte. Estas retiradas serão levadas, 

mensalmente, a débito da conta "Despesas Administrativas". 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FALECIMENTO 

No caso de falecimento de um dos sócios, será levantado um Balanço Patrimonial para 

apuração e pagamento dos direitos do sócio falecido, que serão pagos aos herdeiros do "De 

Cujus", da seguinte forma: 10% (dez por cento) dentro de 30 (trinta) dias da data da ocorrência e, 

o restante, em 10 (dez) parcelas iguais e consecutivas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SAÍDA OU IMPEDIMENTO 

Se qualquer dos sócios quiser retirar-se da sociedade, deverá dar ciência ao outro sócio, 

por escrito, com antecedência de 90 (noventa) dias; prazo este que poderá ser dispensado pelo 

sócio remanescente, sendo seus haveres apurados pelo último Balanço, se a retirada se der até 

180 (cento e oitenta) dias após o levantamento, ou se procederá a novo Balanço, se decorridos 

mais de 180 (cento e oitenta) dias. O pagamento será realizado na forma da cláusula sétima. 

 

CLÁUSULA NONA – TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

A cessão ou transferência de cotas a pessoas estranhas à sociedade, somente será 

permitida, se pela ordem, a sociedade, na proporção das quotas de capital de cada sócio e 

posteriormente, os sócios declinarem do direito de preferência, que em qualquer caso lhes será 

assegurado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser promovido o levantamento de 

um Balanço Patrimonial e respectivas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada 

ano.  O lucro líquido apurado, depois de feitas as deduções, amortizações e reservas legais, 

poderá ser distribuído entre os sócios, se assim decidirem os cotistas que detenham no mínimo ¾ 

(três quartos) do Capital Social, bem como, os eventuais prejuízos também serão por eles 

suportados, proporcionalmente ao capital de cada um.  
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A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias durante o seu 

exercício social e distribuir lucros apurados, observadas as limitações legais e ainda distribuir lucros 

com base nos Lucros Acumulados ou Reservas de Lucros constantes do último Balanço Patrimonial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – IMPEDIMENTO 

Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os 

impeçam de exercer atividades mercantis.  Firmam a presente declaração para que produza os 

efeitos legais cientes de que, no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno 

direito perante o registro competente, o presente Contrato Social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REUNIÃO DE SÓCIOS 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador ou administradores, quando for o caso. 

A reunião de sócios tornar-se-á dispensável quando todos decidirem por escrito, sobre a 

matéria que seria seu objeto. 

Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro desta cidade, para dirimir quaisquer dúvidas com referência ao presente 

contrato, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, obrigam-se por si, seus herdeiros e sucessores, a 

cumprir fielmente o presente contrato, que assinam em via única. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

ROBERTO ALVES DA SILVA LIMA JUNIOR 

_____________________________________ 

DANIELA EICHLER SOARES 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA GREENFIVE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, NIRE 

33.2.1051666-3, PROTOCOLO 2024/00679467-3, ARQUIVADO EM 15/08/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006398034, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

818.861.877-20 ROBERTO ALVES DA SILVA LIMA JUNIOR

002.538.607-76 DANIELA EICHLER SOARES

806.481.697-15 ALEXANDRE ANDRADE DA SILVA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

15 de agosto de 2024.

_______________________________
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